
REQUERIMENTO N. DE 2023.

(Do senhor Mersinho Lucena)

Requer que seja convidado por esta

Comissão o Sr. Wilson Luiz Seneme,

Presidente da Comissão de Arbitragem

da Confederação Brasileira de Futebol,

a fim prestar esclarecimentos a respeito da

orientação  da  Comissão  de  Arbitragem,

aos árbitros, nos lances alvos de

investigação de supostas fraudes nos

esquemas de apostas.

Senhor presidente,

Requeiro a nos termos do artigo 58, parágrafo 3º, caput, da

Constituição Federal e artigo 117, caput c/c com o art. 36, II, do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados, que seja convidado por esta Comissão o Sr.

WILSON LUIZ SENEME, Presidente da Comissão de Arbitragem da

Confederação Brasileira de Futebol - CBF, a fim de prestar esclarecimentos a

respeito da orientação da Comissão de Arbitragem aos árbitros, nos lances alvos

de manipulação, bem como, falar pela classe de árbitros acerca dos

acontecimentos.

JUSTIFICAÇÃO

Os escândalos envolvendo manipulação de apostas esportivas por

parte de jogadores, objeto desta Comissão Parlamentar de Inquérito,

começaram a aparecer nos noticiários em 2023, em sua maioria citando

jogadores que aceitavam valores para atingir metas em partidas (levar cartão *C
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amarelo, ou até vermelho) a fim de beneficiar apostadores.

A  conduta  dos  árbitros  é  capaz  de  influenciar  diretamente  no

resultado das partidas e concretização dos lances de apostas esportivas. Neste

sentido,  a análise de suas posturas é de suma importância para averiguar a

existência ou não de manipulações nas partidas de futebol.

A contribuição do Presidente da Comissão de Arbitragem da CBF

pode trazer ao debate informações úteis para o deslinde da situação, tais como:

quais eram as orientações passadas aos árbitros na época dos acontecimentos; se

já havia algum receio, por parte da Comissão, de possíveis manipulações; qual

está sendo a orientação atual após as notícias de fraude; se houve identificação

por  parte  da  Comissão  de  condutas  de  árbitros  contrárias  às  orientações

passadas em lances capitais de partidas ou que possam influenciar em mercados

de  apostas (cartão,  faltas,  escanteios);  bem  como  demais  questionamentos

relacionados aos fatos.

Além disso, é importante que o Presidente da Comissão de

Arbitragem da CBF esclareça o que considera indispensável na investigação

envolvendo supostas fraudes em apostas esportivas, dando voz à classe de

árbitros.

Portanto, considerando a imprescindibilidade da contribuição do

Senhor Wilson Luiz Seneme, reitero o pedido de convite para que compareça

perante esta Comissão Parlamentar de Inquérito – CPI.

Desta forma, contamos com o apoio dos pares para aprovarmos este

requerimento.

Sala de Sessões, de de 2023.

Mersinho Lucena
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